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1. INTRODUÇÃO 
 

As discussões acerca da violência contra a mulher e suas mortes 
intencionais ganharam maior destaque no Brasil com o assassinato da socialite 
Ângela Diniz, cometido por seu marido, no ano de 1976. O crime teve grande 
repercussão no país, gerando protestos em várias capitais do país, com o slogan 
“quem ama, não mata” (PASINATO, 2011) 

Seguindo uma agenda inclusiva, nos anos oitenta foi criada em São 
Paulo, a primeira Delegacia de Defesa da Mulher. Em razão das divergências 
quanto aos registros as queixas (DEBERT E GREGORI, 2007). Nos anos 
noventa, tivemos errônea decisão de incluir a violência contra mulher nos 
Juizados Criminais acabaram banalizando esse tipo de conduta (AZEVEDO, 
2008). 

Já nos anos dois mil, após condenação no Tribunal Penal Internacional, o 
Brasil cria da Lei Maria da Penha (LPM), que criminalizou a violência doméstica e 
familiar contra a mulher. O diploma legal criou uma rede de apoio à mulher vítima 
de violência. Todavia, apesar de contribuir para conscientização das mulheres, 
notou-se que a lei apresenta falhas na sua aplicabilidade, conforme verificado por 
Meneghel (2017). Os servidores das delegacias admitem que a dificuldade está 
nas medidas protetivas e na rede de apoio e de políticas sociais que não 
cumprem seu papel. Da mesma forma, Pasinato (2014) também identificou a 
existência dessa dificuldade para a amplitude da eficácia do texto legislativo. 

A limitação na abrangência das medidas protetivas da LMP tem como 
uma das consequências o aumento dos feminicídios entre 1980 e 2010. Segundo 
O Mapa da Violência: Feminicídios de Mulheres no Brasil, de 2015.  Nesse 
período 106.093 mulheres foram assassinadas, fixando o percentual de crimes 
em 4,8 mortes a cada 100 mil habitantes (WAISELFISZ, 2015). 

Em 2015, baseada no relatório Comissão Parlamentar Mista de Inquérito 
para investigar a Violência contra a Mulher é incluída ao art. 121 do Código Penal, 
a qualificadora para o crime do femincídio através da Lei 13.104/15 a Lei do 
Feminicídio (LF) (BRASIL, 2015).  

Desta forma, esta pesquisa objetiva-se a investigar como a categoria 
gênero é reproduzida nas decisões dos desembargadores dos Tribunais de 
Justiça dos estados do Rio Grande do Sul (TJ/RS). Ainda, objetiva-se entender se 
esta categoria influencia no julgamento final dos réus. 

 
2. METODOLOGIA 

 
A metodologia empregada será qualitativa, com a utilização de técnicas 

de pesquisa em arquivos, entrevistas semiestruturadas. Para compreender como 
o judiciário de segunda instância gaúcho formula tais decisões, serão utilizados 
traços de métodos etnográficos de análise.  



 

 

No tocante ao tempo que a pesquisa abrange, os julgamentos em 
processos ocorridos a partir de 2015, pela data que a lei passou a vigorar no país, 
em 9 de março de 2015. Entende-se, dessa forma, que averiguar os quatro 
primeiros anos de sua criação pode demonstrar como a lei foi recebida no sistema 
de justiça. 

Ainda, é importante pontuar que em razão das limitações impostas pela 
pandemia de COVID-19, lançou-se mão da utilização da análise das sessões de 
julgamento através de métodos etnográficos para internet ou netnografia 
(FRAGOSO et. al., 2018). 
 

3. RESULTADOS E DISCUSSÃO 
 

A base teórica da pesquisa está sendo construída a partir de três temas 
centrais: as temáticas que dissertam acerca da violência, os estudos sobre os 
tribunais e as interseções destes dois temas com o gênero.  

Na discussão sobre a funcionalidade dos tribunais será utilizado o 
entendimento de Boaventura de Souza Santos (2011; 2013), que faz importante e 
abrangente discussão sobre a funcionalidade do sistema judicial, e isso inclui o 
caso brasileiro. Para o autor, a dificuldade na prestação judicial se faz presente 
graças ao modelo de Estado, denominado liberal por ele (SANTOS, 2011). Dessa 
maneira, a discussão e análise dos autos a partir desse entendimento propiciam 
uma análise sociológica que problematiza as diversas facetas desse poder. 

Segundo Kant de Lima (2008), é necessário problematizar a figura criada 
do juiz nos processos, através do princípio do “livre convencimento” (KANT DE 
LIMA, 2008).  Segundo Fonseca e Lima (2008), a funcionalidade dessa 
sistemática tem, então, como consequência, a criação do juiz como alguém de 
alto esclarecimento, uma figura suprema no processo, que não se submete a 
conhecimentos externos. (CARDOSO DE OLIVEIRA, 2004; 2008); (FONSECA; 
KANT DE LIMA, 2008). 

Em relação aos dados referentes a ocorrência dos crimes, os 
levantamentos da Secretaria de Segurança Pública do Rio Grande do Sul 
passaram a divulgar os homicídios cometidos contra mulheres em razão do seu 
gênero desde 2015 (Os dados sobre homicídios contra mulheres, que incluem as 
ocorrências registradas entre 2012 à 2016 já recebem essa nomenclatura). Desta 
forma, 395 mulheres foram vítimas de feminicídio no RS entre o ano de 2015 e 
2018. Segundo o Mapa da violência de 2019, o RS teve um aumento dez vezes 
maior que a média nacional no número de feminicídios em 2018, ficando atrás 
dos estados de São Paulo (156) e Minas Gerais (136) (BRASILEIRO et al., 2019). 

Quanto à atividade judicial nesses crimes, os dados existentes foram 
construídos a partir de 2016, quando o Conselho Nacional de Justiça (CNJ) 
incluiu o feminicídio como categoria de crime em suas bases de dados e 
levantamentos anuais. Ainda, na publicação “O Poder Judiciário na aplicação da 
Lei Maria da Penha 2018”, divulgou que o número de processos de feminicídios 
aumentou em 2017. Conforme o relatório, ingressaram em 2016, 1.282 casos de 
feminicídios, em 2017, o valor subiu para 2.643 (CNJ, 2018). Segundo o 
documento, em 2018, o estado do Rio Grande do Sul registrou médias de 3,8 
feminicídios para cada 100 mil habitantes em 2016 e no ano de 2017 este número 
atingiu 4,5/100mil habitantes. 

 

 
 
 



 

 

4. CONCLUSÕES 
 

A qualificadora do feminicídio no Brasil criminaliza os crimes cometidos 
contra mulheres em razão do seu sexo da vítima foi criada no ano de 2015 no 
país, advindo do relatório final da CPMIVCM, que identificou a necessidade de 
uma lei que criminalizasse as mortes intencionais de mulheres no país. 

Até o presente momento, a pesquisa identificou que houve um 
considerável aumento nos casos de mortes de mulheres intencionais no estado 
do Rio Grande do Sul, segundo o Mapa da violência de 2019. 

 Em relação a judicialização dos crimes, apurou-se que o CNJ passou a 
considerar o feminicídio em suas bases de dados, para fins de identificação deste 
tipo de crime em 2016. Segundo os dados divulgados pelo Conselho, houve um 
aumento no reconhecimento dos crimes de feminicídio pelo Tribunal de Justiça do 
Rio Grande do Sul. Estes dados também revelaram um aumento da taxa de 
ocorrência dos crimes entre 2016 e 2017. 

 Por fim, é importante pontuar que esta pesquisa está em andamento e 
tem como próximas fases: 1) acompanhamento das sessões de julgamento do 
Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul e dos processos judiciais; 2) 
Adaptações na base teórica e posteriormente e, por fim, a escrita da tese.  
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